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Aprovado Repasse para Hospital Manoel
Gonçalves de Sousa Moreira

 
A Câmara Municipal de Itaúna aprovou o PL
05/2023, que autoriza o Executivo Municipal,
através da Secretaria Municipal de Saúde,
firmar convênio com a Casa de Caridade
Hospital Manoel Gonçalves de Sousa Moreira,
para fins de repasse de verbas, a título de
incentivo, no valor de R$800.000,00.

https://www.google.com/search?q=camara+municipal+de+itauna&rlz=1C1ISCS_pt-PTBR943BR943&sourceid=chrome&ie=UTF-8#
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Atos do
Legislativo Atos Administrativos
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023
 
 

Dispõe sobre a exoneração da servidora GRAZIELLY DE OLIVEIRA               
SPÍNOLA CARDOSO do cargo de provimento em comissão de                   
 “Procurador Legislativo”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                  
 Presidente Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de
Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de dezembro de
1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
do Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e                   
Fundacional”,

RESOLVE:

EXONERAR – na presente data – a servidora GRAZIELLY DE                
 OLIVEIRA SPÍNOLA CARDOSO, ocupante do cargo de “Procurador
Legislativo”, nomeada através do “Ato Administrativo nº 002/2023, de 02
janeiro de 2023”, cargo este de provimento em comissão, de recrutamento
amplo e de livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara                
 Municipal de Itaúna, constante da “Resolução no 49/2022, de 16 de
dezembro de 2022”, que dispõe sobre a alteração da “Resolução no 40/2021,
de 15 dezembro de 2021”, referente à  “Estrutura Organizacional e a Política
de Pessoal do Poder Legislativo Municipal”, exoneração esta que tem como
supedâneo o “artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de dezembro de
1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
do Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional”.

Publique-se e registre-se no livro próprio.

Itaúna (MG), em 31 de janeiro de 2023.
 
 

    Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
    Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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 ATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023
 
 

Dispõe sobre a exoneração da servidora SANTUSA CRISTINA DANIELE
PARREIRAS DE QUEIROZ do cargo de provimento em comissão de
“Assessor de Gabinete de Vereador”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente Sr.
Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de Itaúna”, c/c o “artigo
36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre
o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna,
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional”,

RESOLVE:

EXONERAR – na presente data – a servidora SANTUSA CRISTINA
DANIELE PARREIRAS DE QUEIROZ, ocupante do cargo de “Assessor de
Gabinete de Vereador”, nomeada através do “Ato Administrativo nº
097/2021, de 06 de dezembro de 2021”, cargo este de provimento em
comissão, de recrutamento amplo e de livre nomeação e exoneração do
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna, constante da “Resolução no
49/2022, de 16 de dezembro de 2022”, que dispõe sobre a alteração da
“Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de 2021”, referente à “Estrutura
Organizacional e a Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal”,
exoneração esta que tem como supedâneo o “artigo 36, inciso I, da Lei nº
2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional”.

Publique-se e registre-se no livro próprio.
 
Itaúna (MG), em 31 de janeiro de 2023.

 
  

  Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
 Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023
 
 

Dispõe sobre a exoneração do servidor CARLITO FERNANDES                   
PIMENTA do cargo de provimento em comissão de “Assessor de Gabinete
de Vereador”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                  
 Presidente Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de
Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de dezembro de
1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
do Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e                   
Fundacional”,

RESOLVE:

EXONERAR – na presente data – o servidor CARLITO FERNANDES
PIMENTA, ocupante do cargo de “Assessor de Gabinete de Vereador”,
nomeado através do “Ato Administrativo nº 028/2021, de 11 de janeiro de
2021”, cargo este de provimento em comissão, de recrutamento amplo e de
livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara Municipal de Itaúna,
constante da “Resolução no 49/2022, de 16 de dezembro de 2022”, que
dispõe sobre a alteração da “Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de
2021”, referente à “Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do
Poder Legislativo Municipal”, exoneração esta que tem como supedâneo o
“artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, que
dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e Fundacional”.

Publique-se e registre-se no livro próprio.

Itaúna (MG), em 31 de janeiro de 2023.
 
 

    Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
    Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023
 
 

Dispõe sobre a exoneração do servidor GABRIEL AUGUSTO COSTA
FONSECA do cargo de provimento em comissão de “Assessor de Gabinete
de Vereador”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                  
 Presidente Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica de
Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de dezembro de
1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
do Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e                   
Fundacional”,

RESOLVE:

EXONERAR – na presente data – o servidor GABRIEL AUGUSTO COSTA
FONSECA, ocupante do cargo de “Assessor de Gabinete de Vereador”,
nomeado através do “Ato Administrativo nº 017/2021, de 04 de janeiro de
2021”, cargo este de provimento em comissão, de recrutamento amplo e de
livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara Municipal de Itaúna,
constante da “Resolução no 49/2022, de 16 de dezembro de 2022”, que
dispõe sobre a alteração da “Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de
2021”, referente à “Estrutura Organizacional e a Política de Pessoal do
Poder Legislativo Municipal”, exoneração esta que tem como supedâneo o
“artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, que
dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e Fundacional”.

 
Publique-se e registre-se no livro próprio.

Itaúna (MG), em 31 de janeiro de 2023.
 
 

    Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior
    Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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Contrato



08 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



09 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



10 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



1 1 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



12 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



13 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



14 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



15 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



16 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



17 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



18

Atos do
Legislativo Homologação

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



19 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



20 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 03 de fevereiro de 2023 - Ano III - Edição LXXIV



21

Instituído pela Resolução nº 10/2021 de 18 de Maio de 2021

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna

Publicidade - Informação de interesse público 
e por determinação constitucional 

não é propaganda.

Avenida Getúlio Vargas                
800, Centro - Itaúna
CEP  35680-037
Telefone: (37) 3249-2050
      
Produção: 
Lucas A. S. Coutinho
- Assessoria de Comunicação - 

Coordenação: 
Jornalista Hudson Bernardes

Presidente: Nesvalcir
Gonçalves Silva Junior

Vice-presidente: Alexandre
Magno Martoni Debique
Campos

Secretário da Mesa: Márcia
Cristina Silva Santos 
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